
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

Contrato nº 55/2025

                                                                                                                 Processo SEI
nº 0005513-08.2025.6.15.8000

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 55/2025, QUE
FAZEM ENTRE SI, O TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DA PARAÍBA E A CONSTRUTORA LEÃO
PS LTDA.

 

 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA, com sede na Av.
Princesa Isabel, nº 201, Tambiá, na cidade de João Pessoa/PB, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
06.017.798/0001-60, neste ato representado por sua Secretária de Administração,
ALESSANDRA MOTA DE MENEZES, brasileira, casada, CPF nº 380.XXX.174-XX, doravante
denominado CONTRATANTE, e a CONSTRUTORA LEÃO PS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº
51.451.068/0001-28, sediado(a) na Rua Marta Ediene Rodrigues Sena , 483 – Poeta Pinto
do Monteiro – Monteiro/PB., CEP.: 58.500.000, Telefone (83) 9.9910-8412 / (81) 9.9157-
7553, e-mail construtoraleaops@gmail.com, doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por JUBERLANIO MACEDO COSTA, CPF nº 085.XXX.984-26, conforme
atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta no Processo nº 0005513-08.2025.6.15.8000 e em observância às disposições da Lei
nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90027/2025, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada de
Engenharia Civil, com vistas à execução da obra de reforma e reforço estrutural no imóvel
do Fórum Eleitoral de Coremas-PB,  a serem executados de acordo com o Termo de
Referência - Serviços nº 02/2025 – SEARQ, Anexo I do Pregão Eletrônico nº 90027/2025
TRE-PB, que passa a fazer parte integrante deste ajuste independentemente de transcrição.

1.2 - A Contratada deverá executar a obra conforme o laudo técnico e  os projetos
elaborados pela empresa POLICONSULT – ASSOCIAÇÃO POLITÉCNICA DE CONSULTORIA,
CNPJ nº 41.227.190/0001-61, contrato nº 16/2016, processo 0006974-30.2016.6.15.8000,
conforme laudo técnico memoriais  descritivos e de cálculo, projetos estruturais,
especificações técnicas, projetos complementares,  planilha orçamentária  e cronograma
físico-financeiro, desenvolvidos pela equipe da  SEARQ, documentos esses que constituem
anexos do Termo de Referência - Serviços nº 02/2025 – SEARQ.

1.3 - Os requisitos da contratação, encontram-se descritos no Termo de Referência -
Serviços nº 02/2025 – SEARQ, que faz parte do presente contrato, independente de
transcrição.
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1.4 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

a) O Termo de Referência;

b) O Edital da Licitação;

c) A Proposta do contratado;

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1 - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua
assinatura.

2.2 - O prazo máximo para a execução total da obra, incluindo todas as suas etapas, será
de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data do início estabelecida no
Termo de Autorização de Início de Serviços - TAIS.

2.3 - Entende-se por início da obra o começo de quaisquer serviços previstos em planilha
orçamentária dentro do canteiro de obras, identificado e registrado pela Fiscalização.

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1 -  A obra objeto deste contrato será realizada por execução indireta, no regime
de empreitada por preço unitário, conforme item 3 do Termo de Referência.

 

 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 - É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste contrato.

4.2 - Poderá ser permitida a subcontratação parcial de serviços previstos no Termo de
Referência - Serviços nº 02/2025 – SEARQ, mediante comunicação prévia por escrito à
Fiscalização, sem prejuízo das responsabilidades legais e contratuais assumidas pela
Contratada perante o TRE da Paraíba, que exigirá apresentação prévia de documentação
comprobatória da capacidade técnica e econômico-financeira da empresa a ser
subcontratada, devendo ser observado o disposto no item 11 do Termo de Referência.

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

5.1 - O CONTRATANTE se obriga a:

a) Promover, através do gestor designado pela administração, o acompanhamento e a
fiscalização dos serviços contratados, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando
em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a ocorrência de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA;

b) Fornecer à CONTRATADA todas as informações importantes e pertinentes ao contrato, em
tempo hábil, sem qualquer forma de reserva ou censura;

c) Proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades necessárias ao bom cumprimento dos
serviços contratados;

d) Comunicar à CONTRATADA formal e imediatamente problemas ou dificuldades
relacionadas à prestação dos serviços contratados;
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e) Observar para que, durante a vigência contratual, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação, bem como sua compatibilidade com as
obrigações assumidas;

f)  Emitir o Termo de Autorização de Início de Serviços - TAIS, no qual será
estabelecida a data de início para a realização dos serviços do objeto deste contrato;

g) Emitir os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo do serviço;

h) Colaborar com a Contratada quando solicitada, no estudo e interpretação das
especificações dos serviços e obras a executar;

i)  Notificar por escrito a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades porventura verificados na execução do contrato;

j) Aplicar à Contratada as sanções administrativas contratuais cabíveis;

k)  Proporcionar as condições para que a Contratada possa cumprir satisfatoriamente o
objeto do contrato;

l) Facilitar o acesso dos empregados da Contratada, designados para execução do contrato
às instalações onde os mesmos serão executados;

m)  Arcar com os custos das despesas referentes ao consumo de água e energia elétrica
para a execução da obra, uma vez que a obra ocorrerá no Fórum Eleitoral de Coremas-PB,
os quais não foram incluídos na planilha orçamentária da obra, devido à  dificuldade de
precisar previamente os valores efetivamente resultantes, além de não haver  viabilidade
econômica em separar/individualizar provisoriamente o consumo da obra e do órgão;

n)  Atestar, após aprovação do boletim de medição pela Fiscalização do Contrato, o(s)
documento(s) de cobrança para efeito de pagamento, que somente ocorrerá após
autorização do Ordenador(a) de Despesa (Secretário(a) de Administração e
Orçamento);

o) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus anexos.

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

6.1 - A gestão do presente contrato e a fiscalização dos serviços serão realizadas de acordo
com o estabelecido no art. 117 da Lei nº 14.133/2021, bem como na Portaria n° 18/2018-
SAO/DG, do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba.

6.2 - Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de
todos os serviços, ao Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização
sobre os serviços ajustados, diretamente ou por prepostos designados.

6.3 - Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, caberá ao fiscal e ao gestor
acompanhar os serviços de acordo com as cláusulas contratuais e ao previsto no Termo de
Referência, determinando o que for necessário para regularização das faltas ou defeitos
observados, sob pena de responsabilização administrativa, conforme especificado no Termo
de Referência.

6.4 - O modelo de gestão e fiscalização do contrato está descrito no item 14 do Termo de
Referência - Serviços nº 02/2025 – SEARQ.

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 - O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
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boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

7.1.1 - Observar, quando couber, o contido na Lei nº 12.305/10 que Instituiu a Política
Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), estabelece, dentre os objetivos, a prioridade, nas
aquisições e contratações governamentais, para produtos reciclados e recicláveis, e bens,
serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e
ambientalmente sustentáveis;

7.1.2 - Entregar relatório de controle tecnológico mensais, contendo todas as informações e
laudos, devidamente assinados pelos profissionais responsáveis.

7.1.2.1 - Deverão ser apresentadas as ART´s dos profissionais responsáveis pelos
controles tecnológicos de sua competência;

7.1.2.2 - Deverão ser realizados controles tecnológicos para todos os elementos
estruturais em concreto estrutural, etc;

7.1.2.3 - Os laudos devem apresentar condições de rastreabilidade, indicando a
que elemento se refere;

7.1.3 - Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado
que necessitar em todos os níveis de trabalho para execução das obras e serviços, correndo
por sua conta exclusiva, todos os encargos e obrigações de ordem trabalhista,
previdenciária, acidentes do trabalho e seguros, bem como de quaisquer despesas judiciais
ou extrajudiciais que lhe venham a ser imputadas, inclusive em relação a terceiros,
decorrentes de ação ou omissão dolosa ou culposa de seus prepostos;

7.1.4 - Manter no local da obra equipe técnica responsável, em regime de dedicação
exclusiva ou na frequência definida neste Projeto Básico e Executivo, de acordo com o item
da planilha orçamentária referente à Administração Local da obra, com profissional(is)
devidamente credenciado(s) para receber(em), como representante(s) da Contratada,
ordens de execução, dar(em) andamento às providências nelas contidas ou delas
decorrentes e tudo mais necessário à boa execução dos trabalhos objeto deste contrato.

7.1.4.1 - Os referidos profissionais somente poderão ser substituídos por outros de
experiência e qualificação técnico-profissional equivalente ou superior, mediante
prévia autorização escrita da CONTRATANTE;

7.1.5 - Reforçar a sua equipe técnica, se ficarem constatada a insuficiência dos mesmos
para permitir a execução dos serviços dentro dos prazos previstos, sendo vedado o pleito de
reajuste ou reequilíbrio de preços pela Contratada por força dessa situação;

7.1.6 - Encaminhar à Fiscalização do TRE-PB listagem contendo nome completo, número do
documento de identidade e profissão/função dos seus empregados locados na obra,
providenciando de pronto suas atualizações, sempre que solicitado;

7.1.7 - Afastar, dentro das 24 (vinte e quatro) horas seguintes à data e horário de
recebimento da notificação o preposto, mestre, operário ou qualquer outro do seu
quadro de pessoal, ainda que pertencente a subcontratadas, cuja conduta e/ou permanência
no serviço seja julgada desabonadora ou inconveniente ou ainda, que perturbe, ameace,
dificulte ou impeça a atuação da fiscalização do CONTRATANTE, providenciando sua
substituição em até 48 (quarenta e oito) horas após ser notificado;

              7.1.7.1 - O disposto neste inciso não poderá, em hipótese nenhuma, servir como
justificativa para eventuais atrasos na execução dos serviços;

7.1.8 - Providenciar a colocação em tempo hábil, a critério da CONTRATANTE, de todos os
materiais e equipamentos necessários ao andamento dos serviços e obras dentro da
programação prevista. A Contratada deverá fornecer, além de todos os materiais, mão de
obra especificada, supervisão, administração, equipamentos, ferramentas, transporte
vertical e horizontal, carga e descarga de materiais, testes de qualidade de materiais e
serviços e tudo o mais que for necessário para a perfeita execução e completo acabamento
da obra;

7.1.9 - Deverá ser implantado pela contratada um diário de obras eletrônico para a obra.
Que deverá ser mantido permanentemente em perfeito funcionamento, e onde serão
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anotadas, diariamente, as ordens, observações e informações da FISCALIZAÇÃO e da
CONTRATADA. O diário de obras eletrônico deverá ser aberto oficialmente na data de início
da obra estabelecida no Termo de Autorização de Início de Serviços - TAIS, sendo nele
registrados todos os fatos que ocorrerem desde essa data. Permitindo o acesso remoto pela
Fiscalização, da obra no Fórum Eleitoral de Coremas-PB.

7.1.9.1 - Devendo conter o nome da CONTRATADA e da CONTRATANTE, bem como
o número do Contrato com a data do início das obras, e deverá ser preenchido
diariamente contendo as informações sobre o andamento da obra, a indicação de
quais serviços estão sendo executados, a quantificação do pessoal que está
trabalhando na obra (efetivo real e efetivo previsto), além de outras informações
gerais;

7.1.9.2 - Caberá ao Responsável Técnico, Coordenador de Obras ou Engenheiro
Responsável da Contratada o seu preenchimento. Imprimindo e assinando, três
vias, dando ciência e disponibilizando-as à Fiscalização, que as assinará, retendo
duas vias, para seu controle e arquivo, ao fim de cada jornada de trabalho;

7.1.9.3 - No diário de obras eletrônico deverão ser registradas pelo gerente da
CONTRATADA ou pela FISCALIZAÇÃO:

7.1.10 - Providenciar as liberações provisórias, definitivas e necessárias junto aos
Órgãos/Concessionárias, a exemplo do CREA-PB, Prefeitura Municipal, Corpo de Bombeiros,
Concessionárias de serviços públicos, e demais Órgãos Fiscalizadores;

7.1.11 - Garantir durante a execução das obras e serviços a segurança das mesmas, de
todo o pessoal envolvido e a proteção dos serviços executados até a efetiva entrega à
CONTRATANTE;

7.1.12 - Remover diariamente o entulho e detritos acumulados no local, promovendo a
limpeza da obra, providenciando o transporte periódico dos mesmos para local apropriado e
autorizado pelo Poder Público;

7.1.13 - Proceder, no final da obra, à recomposição do entorno do ambiente existente,
demolição das construções do canteiro, limpeza e remoção de todo o material indesejável;

7.1.14 - Quantificar, para fins de pagamento das medições mensais, apenas os serviços
executados em conformidade com o especificado, observado o disposto no item 13, do
Projeto Básico e Executivo;

7.1.15 - Manter e conservar a obra, instalações e equipamentos enquanto não ocorrer o
recebimento definitivo;

7.1.16 - Manter nas dependências do canteiro, até a expedição do Termo de Recebimento
Provisório, equipe técnica objetivando a solução das imperfeições verificadas pela

As decisões de reuniões de planejamento/programação periódicas;

As tarefas e serviços em execução e a serem executados;

Os fatos importantes quanto à chegada de material, aumento do efetivo, etc;

Liberação de serviços;

Acidentes e assuntos de segurança;

Atrasos e providências para manter o prazo previsto para o término do serviço;

Os serviços previstos que não foram executados, explicando os motivos e propondo
providências para solucionar o problema;

Documentos recebidos ou não recebidos, providenciados ou não providenciados;

Pleitos: serviços adicionais complementares ou extras que gerem aditivos contratuais de
prazo e preço;

Outros fatos relevantes, bem como demais solicitações contidas neste Projeto Básico e
Executivo.

1)
2)
3)
4)
5)
6)
7)

8)
9)

10)
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Fiscalização do Contratante;

7.1.17 - Providenciar a limpeza das áreas internas e externas do local da obra, devendo o
mesmo ser entregue completamente em condições de uso;

7.1.18 - Entregar a obra com as instalações definitivas em perfeitas condições de uso,
limpas, testadas e aprovadas pelo Contratante, devendo providenciar após relatório de
verificação e vistoria feitos pela Fiscalização do Contratante todas as correções necessárias
à solução das irregularidades apontadas;

7.1.19 - Empregar cada material a ser aplicado na obra observando o seu fornecimento por
um único fabricante e mesmo modelo, tanto quanto possível, evitando possíveis
incompatibilidades e objetivando a padronização de toda a obra, racionalizando
especificações e contribuindo para facilitar a aquisição futura de sobressalentes para
realização das manutenções preventiva e corretiva da obra de reforma e reforço estrutural
no imóvel do Fórum Eleitoral de Coremas-PB;

7.1.20 - Garantir a segurança, confiabilidade e continuidade operacional de todos os
equipamentos e ferramentas utilizados durante as obras, evitando ‘sucateamento’ (desgaste
excessivo) que possa originar condições de trabalho inseguras, atrasos ou paralisação das
obras. Nos casos de falhas imprevistas ou más condições de funcionamento, substituir em
tempo hábil os equipamentos defeituosos, bem como suspender o uso e substituir
imediatamente equipamentos que ofereçam riscos à segurança física dos profissionais
envolvidos;

7.1.21 - Somente retirar qualquer equipamento do local da obra após o término de sua
utilização prevista no plano de trabalho ou quando houver autorização escrita da
CONTRATANTE;

7.1.22 - Aceitar as alterações de projeto que acarretem modificações dos tipos de serviços
ou acréscimos e redução nas quantidades dos mesmos, dentro dos limites legais;

7.1.23 - Adotar todas as medidas de segurança patrimonial necessárias ao bom andamento
dos serviços, inclusive a preservação dos bens da CONTRATANTE e de terceiros em geral;

7.1.24 - Responder por todas as obrigações fiscais ligadas direta ou indiretamente à
execução das obras e serviços, bem como às obrigações previdenciárias e trabalhistas,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

7.1.25 - Promover junto ao CREA a "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" do
contrato, na forma do disposto na legislação específica, com a indicação do(s) nome(s)
do(s) responsável(eis) técnico(s) e do(s) engenheiro(s) encarregado(s) da supervisão direta
dos serviços – Equipe Técnica Responsável, nos termos e prazos definidos neste Projeto
Básico e Executivo;

7.1.26 - Manter os documentos de habilitação atualizados durante o curso da execução dos
serviços, particularmente no que tange à regularidade fiscal e à capacidade técnica e
operativa, atendendo às condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da
licitação, sob pena de aplicação de multa, nos termos deste Projeto Básico e Executivo, até
a regularização da situação, sem quaisquer ônus para o TRE-PB;

7.1.27 - Responsabilizar-se integralmente pela fiscalização junto às suas subcontratadas no
que tange ao cumprimento de suas obrigações trabalhistas relativas ao pessoal empregado
na obra, em especial quanto ao pagamento de salários, férias, 13º e recolhimentos dos
encargos junto ao INSS e FGTS;

7.1.28 - Responsabilizar-se pela solidez e segurança da obra, nos termos do Código Civil;

7.1.29 - Providenciar a Matrícula da execução dos serviços do Cadastro Específico do
Instituto Nacional de Previdência Social – INSS (matrícula CEI), quando cabível;

7.1.30 - Utilizar na execução dos serviços objeto deste Projeto Básico e Executivo
profissionais treinados e devidamente habilitados, observadas as exigências editalícias;

7.1.31 - Dimensionar corretamente a sua equipe de trabalho, a fim de que os serviços
sejam executados no prazo e nas condições previstas neste Projeto Básico e Executivo;
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7.1.32 - Submeter à prévia aprovação da Fiscalização do Contratante as amostras dos
materiais a serem utilizados, sempre que solicitado. Depois de autenticadas pela
Fiscalização e pela Contratada, as amostras serão cuidadosamente conservadas no canteiro
de obras até o final dos trabalhos, nas dependências da fiscalização, de forma a facultar, a
qualquer tempo, a verificação de sua perfeita correspondência com os materiais fornecidos
ou já empregados;

7.1.33 - Aplicar materiais e equipamentos novos, de primeiro uso e qualidade,
corretamente armazenados conforme orientação dos fabricantes de modo a evitar perdas,
danos ou possíveis extravios dos mesmos, arcando a Contratada com qualquer prejuízo
decorrente da inobservância de tal exigência;

              7.1.33.1 - Eventual emprego de material equivalente deverá ser solicitado por
escrito à Fiscalização do Contratante para manifestação expressa, acompanhado de todos os
elementos técnicos necessários à sua análise (amostras, catálogos com especificações
técnicas dos materiais, componentes, sistema e tecnologia, relatórios ou pareceres técnicos
de laboratórios especializados ou certificações – essa lista é meramente exemplificativa; a
determinação dos documentos necessários a essa comprovação caberá à Fiscalização). O
mesmo procedimento deverá ser adotado em caso de eventuais procedimentos técnicos que
obriguem mudança de material especificado;

7.1.34 - Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais empregados, fornecendo-os de
acordo com as especificações técnicas e assumindo as despesas referentes a transporte,
carga, descarga e movimentação, suas respectivas perdas e estocagem, dentro e fora dos
canteiros de execução dos serviços, assim como o processo de sua utilização.

            7.1.34.1 - Os serviços deverão ser executados com excelente acabamento e padrão
de qualidade, de acordo com as especificações e normas técnicas, responsabilizando-se
inteiramente pela qualidade, resistência, estanqueidade e estabilidade de todos os serviços
executados.

7.1.35 - Não alocar para os postos de trabalho, inclusive para a função de
preposto, profissionais que se enquadrem em alguma das seguintes condições em
relação aos ocupantes de cargos de chefia, direção e assessoramento, ou de
membros e servidores vinculados ao Contratante, quais sejam: cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, inclusive (Art. 3º da Resolução n. 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça, com
redação dada pela Resolução 09/2005);

7.1.36 - Responsabilizar-se pelos danos causados às vias ou logradouros públicos
decorrentes de sua culpa ou dolo durante a execução dos serviços;

7.1.37 - Retirar imediatamente do canteiro e dos locais da obra todo e qualquer material
que for rejeitado em inspeção feita pela Fiscalização do TRE-PB, procedendo à sua imediata
substituição, bem como equipamentos que atentem contra a Segurança no Trabalho.

7.1.37.1 - Todo o material fornecido e empregado deverá ser de primeira
qualidade e novo, para primeiro uso e em embalagem original,
devidamente lacrada e de acordo com o especificado, sendo vedada a
utilização de materiais de demolição ou reaproveitamento, cabendo à
Fiscalização impugnar quaisquer materiais e/ou serviços que não satisfaçam às
condições contratuais;

7.1.37.2 - Em caso da falta de algum material ou da impossibilidade da execução
do especificado, deverá a Contratada apresentar as justificativas e opções para
análise e aprovação da Fiscalização. A não observância do acima exposto poderá
acarretar a retirada do material e/ou a demolição de um serviço já executado, sem
ônus para o Tribunal.

7.1.38 - A execução dos serviços a serem contratados e aqui descritos obedecerá
rigorosamente às normas em vigor da ABNT- Associação Brasileira de Normas Técnicas, em
especial a NBR 6118, além da legislação vigente aplicável Municipal, Estadual e Federal;
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7.1.39 - Deverá ser indicado pela Contratada o local destinado ao BOTA-FORA; para tanto,
deverá providenciar as autorizações pertinentes emitidas pelos órgãos competentes
(Municipal, Estadual ou Federal), referentes ao descarte desses materiais;

7.1.40 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, estabelecidos no Contrato, não transfere a
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
Contrato;

7.1.41 - A Contratada será responsável, dentre outras atividades, pelos seguintes serviços
específicos:

7.1.41.1 - Serviços gerais de mobilização e desmobilização de máquinas, veículos,
equipamentos e instalações fixas e móveis necessários à implantação das obras e
fornecimentos previstos;

7.1.41.2 - Serviços gerais de adaptação, operação e manutenção do canteiro de obras;

7.1.41.3 - Serviços de desmobilização geral do canteiro de obras e instalações fixas e
móveis utilizadas durante a execução dos serviços.

7.1.42 - As equipes da Contratada e eventuais subcontratadas deverão estar alocadas no
canteiro de obras atuando em caráter de dedicação plena, responsáveis por todas as ações
executivas para a execução do objeto;

7.1.43 - As obras civis e os serviços de montagem previstos deverão ser executados
estritamente em conformidade com o memorial  descritivo  e as especificações técnicas de
materiais e serviços fornecidos pelo TRE-PB, parte integrante deste Projeto Básico e
Executivo e, complementarmente, pelas Normas Técnicas Brasileiras da ABNT, ou, em casos
de inexistência ou omissão das normas brasileiras, por normas internacionais das quais o
Brasil seja signatário (a exemplo de normas do Mercosul, normas ISO, normas IEC, etc.);

7.1.44 - Serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA o armazenamento de
materiais, seu controle e guarda, quer fornecidos pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE.
As despesas decorrentes deverão ser consideradas e incluídas nos preços unitários dos
serviços contratados;

7.1.45 - A CONTRATADA deverá reparar, substituir ou restaurar qualquer bem ou
propriedade que for prejudicada, julgada danificada ou perdida por danos decorrentes de
atos da Contratada e de seus prepostos, bem como de subcontratadas, de maneira a
readquirir suas condições anteriores;

7.1.45.1 - A CONTRATADA deverá se esmerar na identificação de toda e
qualquer  benfeitoria  localizada  nas redondezas do seu canteiro que possam vir a ser
afetadas por suas operações;

7.1.46 - Durante a execução da obra, a Contratada será responsável (rol não exaustivo)
pelo pagamento de despesas referentes ao consumo de telefone; materiais de escritório;
despachantes; transporte de materiais; cópias e plotagens dos projetos; estadas de
pessoal; carga e transporte manual; carga e transporte mecanizado; instalação de
proteções e andaimes, atendendo as prescrições da NR 18. Esses custos devem ser
incluídos na sua proposta de preços, compondo custos diretos com Administração Local,
devidamente discriminadas no orçamento da obra. Caberá à contratada, também, o
pagamento de despesas referentes aos encargos sociais complementares tais como:
alimentação de pessoal; ferramentas e equipamentos; transporte de pessoal. Ainda, caberá
o pagamento de despesas referentes carga e transporte mecanizado de entulho, de acordo
com as normas de segurança do trabalho.

7.1.46.1 - Somente as despesas referentes ao consumo de água e energia elétrica
serão de responsabilidade do Contratante, nos termos do item 19.1.10, uma vez que a
obra ocorrerá no Fórum Eleitoral de Coremas-PB, e  não haverá a
separação/individualização provisoriamente do consumo da obra e do órgão;

7.1.47 - É obrigada também ao cumprimento e observância de leis, regulamentos, enfim de
todas as normas jurídicas aplicáveis, ou quaisquer formalidades e ainda ao pagamento, às
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suas custas, de emolumentos previstos por lei e eventuais multas porventura impostas
pelas autoridades;

7.1.48 - Caberá a CONTRATADA todos os serviços inerentes à operação, manutenção e
segurança do canteiro, bem como a vigilância destas instalações, a organização e
manutenção do esquema de prevenção de incêndio, estando entendido que os custos
relativos a estes serviços estão inseridos nos preços apresentados;

7.1.49 - A CONTRATADA será responsável pelo estudo e execução de todas as
instalações/adaptações do canteiro necessárias à execução dos serviços contratados,
correndo por sua conta todas as despesas necessárias;

7.1.50 - A organização e gestão do canteiro serão também de responsabilidade da
CONTRATADA;

7.1.51 - A CONTRATADA deverá conduzir os trabalhos de modo que as comunicações e o
escoamento de águas e condições sanitárias sejam assegurados permanentemente;

7.1.51.1 - Correrão por sua conta os serviços necessários a este fim;

7.1.51.2 - Deverá ser previsto ou adaptado, pela Contratada, ponto de água potável ou
outro meio para todo o pessoal da obra, a partir das instalações hidráulicas existentes
do TRE-PB.

7.1.52 - A CONTRATADA será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos,
obrigando-se a observar todas as prescrições da FISCALIZAÇÃO neste sentido. Em caso de
greve ou ameaça de greve, caberá a CONTRATADA solicitar intervenção das autoridades, se
for o caso, para manutenção da ordem e proteção dos trabalhadores dispostos a continuar o
trabalho;

7.1.53 - A CONTRATADA será inteiramente responsável pelos serviços médicos,
assistenciais, seguros, indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação vigente,
devidas aos empregados acidentados no canteiro;

7.1.54 - Para perfeita execução do completo acabamento dos serviços contratados, a
CONTRATADA se obriga a prestar à CONTRATANTE toda a assistência técnica e
administrativa necessária para assegurar andamento conveniente dos trabalhos;

7.1.55 - Caberá à CONTRATADA a execução, em campo, em fábrica ou em laboratório, de
todos os testes, provas e ensaios dos materiais e componentes a serem empregados,
segundo as normas brasileiras e, na falta dessas e em determinados casos, segundo as
normas previamente aprovadas pela FISCALIZAÇÃO.

7.1.55.1 - A Contratada será responsável pelos custos de realização dos referidos
testes, provas ou ensaios, mesmo aqueles que devam ser realizados na fábrica,
devendo estar previstos esses custos em sua proposta.

7.1.55.2 - Tanto os Testes de Aceitação em Fábrica quanto os Testes de Aceitação em
Campo deverão ser realizados seguindo procedimentos previamente elaborados pela
Contratada, que deverão ser fornecidos à Fiscalização para conhecimento e análise com
antecedência mínima de 7 (sete) dias à sua realização.

7.1.56 - A inadimplência da Contratada quanto às suas obrigações sociais, fiscais,
comerciais, previdenciárias, trabalhistas, tributárias, securitárias, civis e criminais que se
relacionem direta ou indiretamente com os serviços objeto deste Projeto Básico e Executivo
não transfere ao Contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o
contrato;

7.1.57 - A Contratada não poderá caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação
financeira, sob pena de aplicação das sanções contratuais cabíveis, inclusive, a critério do
Contratante, a rescisão unilateral do Contrato;

7.1.58 - Deverão ser mantidas no Canteiro de Obras cópias, em bom estado, das ART´s dos
responsáveis técnicos e dos projetos completos e caderno de especificações técnicas, para o
registro de modificações que venham a ocorrer no desenvolver dos serviços, bem como para
consulta regular por parte da FISCALIZAÇÃO;
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7.1.59 - Durante a obra, todo o canteiro e áreas de serviço deverão manter-se limpos e
ordenados. Antes da entrega do objeto deverá ser feita a limpeza geral, devendo a área
ficar livre de qualquer material, assim como demolidas todas as instalações provisórias do
canteiro;

7.1.60 - A contratada deverá apresentar para análise do CONTRATANTE, em até 10 (dez)
dias após a assinatura do contrato e antes da data de início da obra estabelecida
no Termo de Autorização de Serviço - TAIS, os seguintes documentos:

7.1.60.1 - Identificação da área para funcionamento de canteiro de obras, com
apresentação de projeto com “lay-out” das instalações e equipamentos previstos da
CONTRATADA e da própria obra, para conhecimento e aprovação pela CONTRATANTE;

7.1.61 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

7.1.62 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

7.1.63 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

7.1.64 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

7.1.65 - Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à
segurança e à saúde no trabalho;

7.1.66 - Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

7.1.67 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de
idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade,
observada a legislação pertinente;

7.1.68 - Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno
e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de
Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de
2008;

7.1.69 - Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e
assédio no ambiente de trabalho.

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES PARTICULARES

8.1 - O CONTRATANTE não se responsabilizará por quaisquer serviços que venham a ser
executados pela CONTRATADA, sem que tenham sido previstos no contrato ou fora de sua
vigência.

8.2 - É assegurada ao CONTRATANTE a faculdade de exigir, a qualquer tempo, da
CONTRATADA documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os
encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste
Contrato.

8.3 - A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE, desde já, de forma irrevogável e
irretratável, a compensar dos créditos futuros que venha a ter em face da prestação dos
serviços objeto do presente contrato os danos ou prejuízos causados ao TRE/PB, nos termos
do art. 368 e seguintes do Código Civil.

8.4 -  A Contratada deverá informar e-mail(s),  no momento da assinatura do contrato,
devendo mantê-lo atualizado.
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8.5 - Quando a comunicação se der por e-mail, será considerada recebida no primeiro dia
útil posterior ao seu envio, independentemente de confirmação de recebimento por parte da
Contratada, ficando sob sua responsabilidade a verificação diária da caixa de entrada da sua
conta de e-mail oficial.

8.6 – Havendo divergência entre o contrato e o termo de referência, prevalecerá o
constante no termo de referência.

 

 

CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1 -  O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços contratados os valores
unitários constantes nas planilhas homologadas na licitação.

9.2 - O valor global da contratação será de R$ 373.600,00 (trezentos e setenta e três
mil e seiscentos reais).

9.3 -  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DA FORMA DE PAGAMENTO

10.1 - Os critérios de medição, prazos, forma de pagamento ao contratado e demais
condições a ele referentes, encontram-se definidos no item 12 do Termo de Referência  -
Serviços nº 02/2025 – SEARQ, anexo a este contrato.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE 

11.1 - As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no item 18 do
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

12.1 - O objeto do presente contrato será recebido, nos prazos e condições estabelecidos
no item 13 do Termo de Referência - Serviços nº 02/2025 – SEARQ.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE
DADOS – LEI Nº 13.709/2018

13.1 - A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de
Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na
legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

13.2 - Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE,
para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos
representantes da CONTRATADA, tais como números do CPF e do RG, endereços eletrônico
e residencial, e cópia do documento de identificação.

13.3 - As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei nº 13.709/2018 em relação aos
dados pessoais a que venham ter acesso em decorrência da execução contratual,
comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em
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especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis –repassadas em decorrência da
execução contratual, sendo vedada a transferência, a transmissão, a comunicação ou
qualquer outra forma de repasse das informações a terceiros, salvo as decorrentes de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

13.4 - É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência da execução contratual, para finalidade distinta daquela contida no objeto da
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

13.5 - A Contratada fica obrigada a comunicar ao Contratante, em até 24 (vinte e quatro)
horas, a contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos dados pessoais
repassados em decorrência desta contratação e a adotar as providências dispostas no art.
48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

13.6 - As partes responderão administrativa e judicialmente na hipótese de causarem danos
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados
em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.

13.7 - As partes obrigam-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à eliminação dos
dados pessoais a que venham ter acesso em decorrência da execução contratual,
ressalvados os casos em que a manutenção dos dados por período superior decorra de
obrigação legal.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GARANTIA DOS SERVIÇOS

14.1 -  De acordo com art. 618 da Lei 10.406/2002 (Código Civil) e art. 12 da Lei
8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), a Contratada garantirá todos os serviços
pelo prazo irredutível de 05 (cinco) anos, contado a partir da data aposta no Termo de
Recebimento Definitivo, prazo no qual se compromete a reparar todos os vícios constatados
pelo TRE da Paraíba.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 -  A CONTRATADA deverá apresentar garantia de 5% (cinco por cento) do valor
total do contrato, cabendo-lhe optar por uma das modalidades constantes no art. 96, § 1º
da Lei n. 14.133/2021, quais sejam:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia;

II - seguro-garantia;

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a
operar no País pelo Banco Central do Brasil;

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

15.2 - Para a modalidade de seguro-garantia, o prazo para apresentação é de 01
(um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do
contrato.

15.3 - Para as demais modalidades, o prazo para apresentação é de 10 (dez) dias
úteis, prorrogável por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da
assinatura do contrato.

15.4 - Somente serão aceitas garantias nas modalidades seguro-garantia e fiança bancária
emitidas por instituições autorizadas a funcionar pela Superintendência de Seguros Privados
e pelo Banco Central do Brasil, respectivamente.
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15.5 - Se a garantia for prestada na modalidade seguro-garantia, a apólice deverá ter
vigência de no mínimo 90 (noventa) dias, após o encerramento da vigência do
contrato.

15.6 - A garantia prestada pela CONTRATADA, em qualquer modalidade, deverá assegurar o
pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada, bem como
obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
contratada.

15.7 - Não serão aceitas garantias em cujos termos não constem, expressamente, os
eventos indicados nos itens "a" a "c" do item anterior, observada a legislação de regência.

15.8 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta
específica com correção monetária, em favor do contratante.

15.9 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o
máximo de 2% (dois por cento).

15.10 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

15.11 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

15.12 - Será considerada extinta a garantia:

a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Administração, mediante termo circunstanciado, emitido pelo Gestor/Comissão de gestão do
Contrato, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência, caso o CONTRATANTE não
comunique a ocorrência de sinistros.

15.13 - A contratada obriga-se a apresentar nova garantia, conforme o caso, no prazo
máximo de 10 (dez) dias, antes do seu vencimento, ou da redução do seu valor em razão de
aplicação de quaisquer penalidades, ou da assinatura do termo aditivo que implique na
elevação do valor do contrato e na prorrogação, mantendo-se o percentual estabelecido no
item 15.1 desta cláusula.

15.14 - A garantia de que trata esta cláusula somente será liberada ante a comprovação de
que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação,
se for o caso.

15.15 - Caso a comprovação do pagamento das verbas rescisórias trabalhistas ou da
realocação dos empregados não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da
vigência deste ajuste, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas
trabalhistas.

15.16 - Nas contratações de obras e serviços de engenharia, nos termos do art. 59, § 5º da
Lei 14133/2021, será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta
for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais
garantias exigíveis de acordo com a referida Lei.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
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15.1 - A obra será executada no Fórum Eleitoral de Coremas-PB, localizado na Rua João
Fernandes de Lima, nº 254, Coremas – PB, CEP: 58.770-000.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1 -  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

 a) Gestão/Unidade: SEARQ

b) Programa de Trabalho: 167648

c) Elemento de Despesa: 339039

d) Plano Interno: IEF MANPRE

e) Nota de Empenho: 2025NE000621

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

17.2 - O contratado que incorrer em infração administrativa prevista no artigo anterior,
apurada em regular processo administrativo, com garantia de contraditório e ampla defesa,
sujeitar-se-á às seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo único. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

17.3 - A sanção de advertência será aplicável na hipótese de inexecução parcial do contrato
que não implique em grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo, bem como na hipótese de descumprimento de pequena relevância
praticado pelo contratado e que não justifique imposição de penalidade mais grave.

17.4 - A multa será aplicada, isolada ou cumulativamente com outras penalidades previstas
no item 17.2, ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item
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17.1.

   17.4.1 - A multa será calculada na forma prevista no termo de referência, e não poderá
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta.

     17.4.2 -  A multa compensatória será calculada no percentual de 15% (quinze por
cento) do valor da contratação.

     17.4.3 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será obtida observando-se a seguinte ordem:

I - utilização da garantia eventualmente prestada;

II - compensação dos créditos de outros contratos firmados pelo contratado com este
Regional, na forma do termo de referência, do edital ou do contrato;

III - por via judicial.

   17.4.4 - O atraso injustificado na execução do pactuado sujeitará o contratado a multa
de mora diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)  do saldo do contrato,
limitado a 15%.

17.5 - A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções dispostas no item 17.2.

17.6 - A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no item 17.2 será aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas b, c, e d do item 17.1,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

17.7 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas e, f, g, e h do item 17.1,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos b, c, e d, do referido item
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.6, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.

17.8 - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar requererá a condução de processo de
responsabilização por Comissão Permanente de Responsabilização de Licitantes e
Contratados - CPRLC.

17.9 - Todas as sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).

   17.9.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021)

17.10 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

17.11 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº
14.133/2021):

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o Contratante;
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

17.12 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

17.13 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021).

17.14 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

17.15 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

17.16 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 26, de 13 de abril de 2022.

17.17 - Para a aplicação de qualquer sanção, deverá ser adotado o procedimento previsto
neste instrumento, na Portaria nº 301/2023 TRE-PB/PTRE/ASPRE e na Lei nº 14.133/2021.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUSTENTABILIDADE

18.1 - Para fins desta contratação, deverão ser observados pela Contratada, os critérios de
sustentabilidade descritos no item 15 do Termo de Referência.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

18.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

18.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

18.3 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
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18.4 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

18.5 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

18.6 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

18.7 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

18.8 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

19.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ALTERAÇÕES

20.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133/2021.

20.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

20.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).

20.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

21.1 - O presente contrato tem apoio legal no Pregão Eletrônico nº 90027/2025 - TRE/PB,
e reger-se-á por suas cláusulas e pelos termos da proposta da firma vencedora, bem como
pelo disposto na Lei nº 14.133/2021 e de acordo com o contido nos autos do processo SEI
n.º 0005513-08.2025.6.15.8000.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO
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22.1 -  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133,
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto
n. 7.724, de 2012.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

23.1 - Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária da Paraíba, nesta Capital, para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

E por estar, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o
presente Contrato lavrado, datado e assinado eletronicamente pelas partes. 

 

 

                                                                                                                                     
       João Pessoa, 17 de dezembro de 2025.

JUBERLANIO DE MACEDO COSTA
USUÁRIO EXTERNO

 

Documento assinado eletronicamente por JUBERLANIO DE MACEDO COSTA em 17/12/2025, às 15:09,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

ALESSANDRA MOTA DE MENEZES
SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA MOTA DE MENEZES em 18/12/2025, às 10:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2269812&crc=83D6DDD9, informando, caso não
preenchido, o código verificador 2269812 e o código CRC 83D6DDD9..
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